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Uma metodologia de recessão 

Marco A. C. Martins JORNAL DE IrRASILIA 
Vocês já leram a Proposta Or-

çamentária n° 333/88, a ser votada 
pelo Congresso Nacional? Vende 
gato por lebre. Quer que o Legisla-
tivo renuncie integralmente ao seu 
poder de controle sobre a execução 
orçamentária durante o transcurso 
do ano fiscal. Em troca, oferece a 
indexação desse processo. Ocorre 
que o Congresso não dispõe de 
quaisquer meios para controlar o 
esquema de determinação dos in-
dexadores que serão utilizados pa-
ra essa indexação. Esses continua-
rão a ser fixados, como sempre o fo-
ram, pelos interesses que atuam 
dentro do Executivo, acobertados 
sob o manto da expressão "política 
econômica". Se isso for aceito, o or-
çamento executado será marcada-
mente diferente do pretendido pe-
los legisladores. Em suma: esses 
interesses querem que o Congresso 
seja excluído das questões orça-
mentárias e que os poderes de deci-
são econômica do Executivo sejam 
ampliados. 

As razões apresentadas para 
justificar esse tipo de proposta são 
bastante prosaicas; carecem de 
grandeza. A despeito de utilizarem 
uma linguagem hermética, os seus 
autores não conseguiram ocultar 
as suas intenções. Confessam inge-
nuamente que: a) a inflação obriga 
o Executivo a ficar encaminhando 
ao Congresso Nacional um projeto 
de lei atrás do outro, com a finali-
dade de utilizar os aumentos nomi-
nais das receitas tributárias que 
vão aparecendo ao longo do ano por 
causa da própria inflação; b) os par-
lamentares aproveitam a oportuni-
dade para fiscalizar e adaptar a 
execução orçamentária à inflação, 
cada vez que um desses projetos de 
lei é enviado para o Legislativo; c) 
ocorre que o Executivo não está 
disposto a ficar sendo fiscalizado e 
influenciado pelo Congresso Nacio-
nal ao longo de todo o ano fiscal; d) 
o Executivo aceita receber pressões 
apenas no início, quando a propos-
ta orçamentária é elaborada, não 
desejando aceitá-las, contudo, du-
rante a fase de execução; e) em vis-
ta disso tudo, os autores da Propos-
ta Orçamentária n° 333/88 che-
gam já a absurda conclusão que o 
Congresso Nacional tem que ser 
excluído do processo de orçamenta-
ção ou, em suas próprias palavras, 
que "em todo esse contexto, fica ni-
tidamente dificultada a integração 
efetiva do Congresso Nacional ao 
processo de orçamentação". 

Ou seja: os interesses no co-
mando da política econômica não 
gostam de ser aborrecidos. Querem 
levar o Brasil para o buraco sem 
ser incomodados. A fórmula encon-
trada para a exclusão do Congresso 
Nacional do processo de orçamen-
tação até que é engenhosa. A inde-
xação é exatamente o instrumento 
que o Executivo pretende utilizar 
para dominar esse processo e levar • 
a cabo aquela exclusão. Entretan- 

to, esse instrumento é apresentado 
como um grande progresso, como 
uma grande oportunidade para se 
executar um orçamento em 'ter-
mos reais", a preços constantes, 
pretensamente imune à inflação. 

A fórmula aparece explicita-
mente sob o pomposo e enganoso tí-
tulo "Inovações Metodológicas na 
Sistemática Orçamentária". Se-
gundo ela, a "inovação" consiste 
em se escrever o Orçamento de 
1989 a preços de junho de 1988, e 
em se atualizar as despesas "perió-
dicas e automaticamente" ao longo 
do ano, por causa da inflação. Mas 
a atualização não acompanhará a 
inflação do IPC, conforme alguns 
setores ingenuamente acreditam. 
Ela ficará amarrada ao comporta-
mento de uma série de diferentes 
variáveis, as quais são geralmente 
fixadas pelo Executivo de acordo 
com critérios diferenciados. Basi-
camente, essa atualização de des-
pesas ficará submetida às seguin-
tes e distintas variáveis: a) receita 
líquida, isto é, receita depois de se 
deduzir os incentivos fiscais, os 
abatimentos e as restituições, da 
receita bruta do Orçamento Geral 
da União; b) URP, no caso das des-
pesas com pessoal e encargos so-
ciais; c) taxa de câmbio, no caso do 
serviço da dívida externa e contra-
partida em cruzados de emprésti-
mos externos; d) valor da OTN, no 
caso da dívida interna; e) IPC, no 
caso das demais despesas correntes 
e de capital, e caso sobre dinheiro 
para elas, depois que as atualiza-
ções dos itens (b), (c) e (d), acima, ti-
verem sido feitas. 

Vou traduzir. A proposta é a se-
guinte: 1°) considerem-se sagrados 
os incentivos fiscais, os abatimen-
tos e as restituições que são sub-
traídas da receita antes de ela che-
gar ao Orçamento Geral da União. 
Além disso, não se procure desco-
brir nem a quanto eles montam, 
nem para onde eles vão; 2°) divida-
se o que sobrou depois das dedu-
ções acima entre assalariados, ban-
queiros externos, especulação fi-
nanceira, e compras governamen-
tais no mercado interno ; 3°) 
efetue-se essa divisão respectiva-
mente, de acordo com a URP, o dó-
lar, o overnight e o IPC, caso sobre 
dinheiro para esta última parte. 
(Mais uma vez há que ter presente 
que o Governo não utiliza os mes-
mos critérios para fixar cada um 
desses indexadores). 

Perceberam? O orçamento sub-
metido ao Congresso não é geral 
coisa nenhuma. Há uma série de 
privilégios representados por in-
centivos, abatimentos e restitui-
ções que são considerados intocá-
veis pelos poderosos. Estou convic-
to de que a maioria desses privilé-
gios destina-se ao benefício de mul-
tinacionais e de exportações a 
qualquer custo. E tenho a certeza 

de que o seu montante vai se alas-
trando cada vez mais dentro do bo-
lo orçamentário verdadeiro, à me-
dida em que esse for minguando 
em termos reais por causa da infla-
ção e da queda do nível de ativida-
de econômica voltada para o mer-
cado interno. A URP vem sendo 
tratada da forma que todos nós co-
nhecemos: para arrochar os assala-
riados, espremer a classe média e 
desmontar .  o mercado interno. A 
sua .fixação pelo Executivo tem si-
do sempre muito inferior às do dó-
lar e do ovemight. O cruzado vem 
sendo desvalorizado com uma rapi-
dez cada vez maior com relação ao 
dólar, para se acelerar as exporta-
ções e se garantir assim a continui-
dade das remessas de juros para o 
exterior. O overnight já foi lançado 
para 38,5% ao mês no dia 28 de se-
tembro, para subtrair dinheiro da 
comida do povo e desviá-lo para os 
banquetes da especulação financei-
ra. E vai subir ainda mais, porque 
eles querem continuar pagando 
correções monetárias mais "juros 
reais positivos" para os especula-
dores, mesmo que isso empurre o 
País para a hiperinflação. 

Os incentivos, abatimentos e 
restituições subtraídos da receita 
arrecadada, o dólar e o ovemight 
estão portanto sendo fixados, em 
níveis cada vez mais elevados, pâ-
ra continuar drenando juros para 
exterior e maná para a especulaçãp 
interna. Essa "política" joga a in-
flação do IPC para as nuvens, ao 
mesmo tempo em que comprime 
mercado interno e espreme os re-
cursos orçamentários que sobram 
para o pagamento de salários e in-
vestimentos governamentais nb 
mercado interno. A proposta de sb 
indexar ao IPC as despesas corren-
tes e de capital a serem realizadas 
pelo Governo não passa, portanto, 
de uma balela. E a URP continua-
rá a ser ameaçada. 

E aí está! Os autores da Propot 
ta Orçamentária n° 333/88 estãó 
solicitando um cheque em brancè 
para promoverem "periódica e au-
tomaticamente" o arrocho internõ 
e a proteção dos banqueiros exter-
nos e da especulação financeira. As 
interferências do Congresso Nacio-
nal no processo de execução orça-
mentária poderão, contudo; atra-
palhar a consumação desses objeti-
vos. A saída concebida é esta que 
está sendo apresentada à votação: 
é a institucionalização de uma me-
todologia para contornar o obstácu-
lo congressual, permitir a livre ma-
nipulação da URP, do dólar e do 
overnight, e decretar recessões 
"automáticas e periódicas" da ati-
vidade econômica interna, com a 
omissão e complacência do Con-
gresso Nacional. 
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